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PARECER PRÉVIO 

 
 É submetido a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei do Legislativo 
em epígrafe, que assegura isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos e 
demais processos seletivos realizados no Município de Porto Alegre à pessoa com deficiência 
permanente que possua renda mensal familiar per capita de até 2 (dois) salários-mínimos. 
 A Constituição da República dispõe que cabe à União, Estados e Municípios combater as 
causas da pobreza e promover a integração social dos setores desfavorecidos, e que a assistência 
social, a ser prestada a quem dela necessitar, terá por objetivo, dentre outros, a promoção da 
integração ao mercado de trabalho (art. 203). 

Estatui, ainda, competir ao Município legislar sobre matérias de interesse local e, de forma 
comum com a União e o Estado, cuidar da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência 
(artigos 23, inciso II, e 30, inciso I). 
 A Lei Orgânica estatui competir ao Município prover tudo quanto concerne ao interesse local, 
visando o pleno desenvolvimento de suas funções sociais, e declara que a política municipal de 
assistência deverá objetivar a criação de programas de promoção de integração social (art. (arts. 9º, 
inciso II, e 173, inciso II). 

 A Lei nº 7.853/89, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência e sobre 
sua integração, e estabelece:   

 
“Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de 
seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao 
amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar 
pessoal, social e econômico. 
Parágrafo único – Para o fim estabelecido no “caput” deste artigo, os órgãos e entidades da Administração Direta e 
Indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento 
prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas: 
... 
III - na área da formação profissional e do trabalho: 
... 
c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e privado, de pessoas portadoras 
de deficiência; ” 

 
 A matéria objeto da proposição, consoante se infere dos preceitos indicados, insere-se no 
âmbito de competência municipal, inexistindo óbice legal à tramitação. 

É o parecer, s.m.j. 

 
À Diretoria Legislativa para processamento na forma regimental. 
Em 09 de fevereiro, de 2012. 
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